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PDG REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
Companhia aberta
CNPJ/MF nº 02.950.811/0001-89 - NIRE 35.300.158.954 - Código CVM 2047-8
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 28 DE JANEIRO DE 2025

PDG REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES, sociedade por ações, com sede na Cidade e 
Estado de São Paulo, na Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.855, 6º andar, Vila Olímpia, CEP 04548-903, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 02.950.811/0001-89, registrada na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como 
companhia aberta categoria “A” sob o código 2047-8, com suas ações negociadas no Novo Mercado da B3 
S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) sob o código (ticker) “PDGR3” (“Companhia”), vem, nos termos do artigo 124 
da Lei nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”) e dos artigos 4º, 5º e 6º da Resolução CVM nº 81/2022 (“Resolução CVM 
81”), convocar os senhores acionistas para reunirem-se em assembleia geral extraordinária (“Assembleia 
Geral”), a ser realizada, em segunda convocação, em 28 de janeiro de 2025, às 11:00 horas, de forma 
exclusivamente digital, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Companhia, sendo considerada 
como realizada na sede social da Companhia, para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem 
do dia: a) nova proposta de retificação do fator de grupamento aprovado na Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 10 de julho de 2024 (“Grupamento”), a fim de realizar o grupamento da totalidade das 
1.743.505.577 (um bilhão e setecentas e quarenta e três milhões e quinhentas e cinco mil e quinhentas e 
setenta e sete) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia, na proporção 
de 125 (cento e vinte e cinco) ações para formar 1 (uma) ação (fator de grupamento); b) sujeito à aprovação 
do Grupamento, a alteração do caput do artigo 7º do estatuto social da Companhia, de modo a contemplar 
o novo número de ações em que se dividirá o capital social após o Grupamento; e c) sujeito à aprovação do 
Grupamento, a outorga de poderes para os Diretores da Companhia tomarem todas as medidas necessárias 
para operacionalizar e efetivar o Grupamento. Informações Gerais: Documentação de Suporte e Demais 
Informações: A documentação e as informações relativas às matérias a serem deliberadas na Assembleia 
Geral incluindo a Proposta da Administração contendo também informações complementares relativas à 
participação na Assembleia e ao acesso por sistema eletrônico, encontram-se à disposição dos acionistas na 
sede e na página eletrônica da Companhia na rede mundial de computadores (https://ri.pdg.com.br/), 
assim como na página eletrônica da CVM (www.cvm.gov.br) e na página da B3 (www.b3.com.br), para 
exame pelos senhores Acionistas. Acesso e Participação na Assembleia Geral: Solicitação de Acesso à 
Assembleia ao vivo: A Assembleia Geral será realizada de modo exclusivamente digital, por meio de 
plataforma disponibilizada pela Companhia que conjugará áudio e imagem. Para participar da Assembleia 
Geral, os Acionistas deverão encaminhar à Companhia uma solicitação de participação por escrito, 
juntamente com os documentos necessários à participação, conforme instruções abaixo, com antecedência 
de, no mínimo, 2 (dois) dias da data da realização da Assembleia Geral, aos cuidados do Departamento de 
Relações com Investidores da Companhia, exclusivamente pelo e-mail ri@pdg.com.br (“Solicitação de 
Acesso”). A Solicitação de Acesso deverá (i) conter a identificação do Acionista e, se for o caso, de seu 
representante legal que comparecerá à Assembleia Geral, incluindo seus nomes completos e seus CPF ou 
CNPJ, conforme o caso, e telefone e endereço de e-mail do solicitante; e (ii) ser acompanhada dos 
documentos necessários para participação na Assembleia Geral, conforme detalhado no item 2.1.1 abaixo 
e na Proposta da Administração. Mediante a validação das informações constantes das Solicitações de 
Acesso recebidas, a Companhia encaminhará convites individuais de participação à cada Acionista 
solicitante com as instruções para registro e acesso à plataforma digital utilizada para a realização da 
Assembleia Geral. Caso o Acionista não receba convite com as instruções para registro e acesso à plataforma 
digital com até 24 horas de antecedência do horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com 
o Departamento de Relações com Investidores, por meio do e-mail ri@pdg.com.br, com até, no máximo, 12 
horas de antecedência do horário de início da Assembleia, para que seja prestado o suporte necessário. Não 
poderão participar da Assembleia Geral os acionistas que não realizarem a Solicitação de Acesso e/ou não 
informar a ausência do recebimento das instruções de acesso à Assembleia Geral na forma e prazos 
previstos acima. A Companhia não se responsabiliza por qualquer problema operacional ou de conexão 
que o Acionista venha a enfrentar, bem como por qualquer outro evento que possa dificultar ou 
impossibilitar a sua participação na Assembleia Geral por meio da plataforma digital. A Companhia informa, 
ainda, que a Assembleia Geral será gravada na íntegra, em cumprimento às determinações do Art. 28, §1º, 
II, da Resolução CVM 81. Documentos necessários para acesso na Assembleia Geral: Nos termos do 
artigo 126 da Lei das S.A. os Acionistas ou seus representantes deverão enviar à Companhia, o comprovante 
atualizado da titularidade das ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, de emissão da 
Companhia, expedido pelo agente escriturador da Companhia e/ou pela instituição de custódia, com 3 
(três) dias de antecedência da data de realização da Assembleia Geral, e os seguintes documentos, 
conforme aplicável: (i) Acionistas Pessoas Físicas: cópia simples do documento de identidade (Carteira de 
Identidade Registro Geral “RG”, a Carteira Nacional de Habilitação “CNH”, passaporte, carteiras de identidade 
expedidas pelos conselhos profissionais ou carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração 
Pública, desde que contenham foto de seu titular) do acionista e, se for o caso, de seu representante legal, 
e atos que comprovem a representação legal, conforme aplicável; (ii) Acionistas Pessoas Jurídicas: cópia 
simples dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente (Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial, conforme o caso): (a) Contrato Social ou Estatuto Social, conforme 
aplicável; (b) ato societário de eleição do administrador que (b.1) comparecer à Assembleia Geral como 
representante da pessoa jurídica ou (b.2) assinar procuração para que terceiro represente o Acionista 
pessoa jurídica; e (c) a documentação mencionada no item (i) acima, para o representante do Acionista 
pessoa jurídica que comparecer à Assembleia Geral; ou (iii) Acionistas Fundos de Investimento: o 
representante da administradora ou da gestora do fundo, além dos documentos do representante que 
comparecer à Assembleia Geral, conforme mencionados no item (i) acima, bem como os documentos 
societários mencionados no item (ii) acima relacionados à administradora ou à gestora, deverá apresentar 
cópia simples do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão competente. Com relação à 
participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação para participação na 
Assembleia Geral deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do artigo 126, parágrafo 
primeiro, da Lei das S.A. Adicionalmente, em cumprimento ao disposto no artigo 654, parágrafos primeiro 
e segundo, do Código Civil, a procuração deverá conter a indicação do lugar onde foi passada, a qualificação 
completa do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a designação e a extensão dos 
poderes conferidos, sem necessidade de reconhecimento de firma. A Companhia aceita, ainda, procurações 
assinadas eletronicamente com certificado digital autorizado pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileiras (“ICP-Brasil”). Vale destacar que (i) as pessoas naturais que forem Acionistas da Companhia 
somente poderão ser representadas na Assembleia Geral por procurador que seja Acionista, administrador 
da Companhia, advogado ou instituição financeira, consoante previsto no artigo 126, parágrafo primeiro, 
da Lei das S.A.; e (ii) as pessoas jurídicas que forem Acionistas da Companhia poderão ser representadas por 
procurador constituído em conformidade com seu Contrato Social ou Estatuto Social e segundo as normas 
do Código Civil, sem a necessidade de tal pessoa ser administrador da Companhia, Acionista ou advogado. 
Os documentos dos Acionistas expedidos no exterior devem ser emitidos pelos órgãos competentes ou 
assinados pelos representantes legais dos Acionistas e traduzidos por tradutor juramentado matriculado 
na Junta Comercial. Participação por meio de Boletim de Voto à Distância (“BVD”): Nos termos da 
Resolução CVM 81, serão considerados presentes à Assembleia Geral os acionistas cujo BVD tenha sido 
considerado válido pela Companhia e/ou os acionistas que tenham registrado sua presença, ou de seu 
procurador regularmente constituído, no sistema eletrônico de participação à distância, de acordo com as 
orientações acima. Para orientações e prazos sobre participação via boletim de voto a distância, solicitamos 
aos acionistas que consultem o BVD divulgado na página da Companhia (ri@pdg.com.br), na página da 
CVM (www.cvm.gov.br) e na página da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br) na rede mundial de 
computadores, em conjunto com o restante da documentação de suporte. Ressalta-se, por fim, que não 
haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à Assembleia Geral, uma vez que ela será realizada 
exclusivamente de modo digital. São Paulo, 15 de janeiro de 2025. Luan Vinícius da Silva - Presidente do 
Conselho de Administração.

Central Eólica Aventura I S.A.
CNPJ/MF nº 19.980.957/0001-70 - NIRE 35.300.464.044

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 25 de novembro de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 25 (vinte e cinco) de novembro de 2024, às 08h30min, na sede 
da CENTRAL EÓLICA AVENTURA I S.A. (“Companhia”), na Rua Werner von Siemens, nº 111, codlog 
44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 81, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo. 2. Presença e Convocação: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma 
do disposto no artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das S.A”), por estarem presentes a totalidade dos membros do Conselho de Administração da 
Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência da mesa o Sr. Luis Fernando Mendonça de Barros Filho, 
que convidou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior para secretariá-lo. 4. 
Ordem do Dia: Deliberar sobre a destituição e eleição de membro da Diretoria. 5. Deliberações: Os 
membros do Conselho de Administração deliberaram, por unanimidade, e sem quaisquer restrições ou 
ressalvas: 5.1. Aprovar a destituição da Sra. Paula Ferrareto Dalbello, brasileira, casada, engenheira 
civil, portadora da carteira de identidade nº 68445302, emitida pela SESP/PR, inscrita no CPF/MF sob o nº 
051.297.069-60, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de 
Baixo, CEP 05069-900, do cargo de Diretora Vice-Presidente da Companhia. 5.2. Em decorrência do 
acima deliberado, a Sra. Paula Ferrareto Dalbello e a Companhia outorgam-se, mutuamente, a mais 
plena, ampla, rasa, irrevogável e irretratável quitação para nada reclamar e/ou pretender, a qualquer 
tempo e/ou a qualquer título, em juízo ou fora dele, com relação ao período em que ocupou o cargo de 
Diretora Vice-Presidente da Companhia. 5.3. Tendo em vista a vacância do cargo desempenhado pela Sra. 
Paula Ferrareto Dalbello, os membros do conselho de administração, por unanimidade, decidem eleger 
o Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz, português, divorciado, engenheiro eletrotécnico, portador da 
célula de identidade para estrangeiros RNE nº V716785-C, inscrito no CPF sob o nº 605.917.463-95, 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua 
Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-
900, para ocupar o cargo de Vice-Presidente da Companhia para o exercício de mandato que se 
estenderá até a Assembleia Geral Ordinária da Companhia a se realizar em 2027. 5.4. O Sr. Ricardo 
Alexandre Coelho Ferraz ora eleito, toma posse no cargo de Diretor Vice-Presidente, na presente data, 
mediante a assinatura do Termo de Posse constante do Anexo I à presente ata, no qual declara sob as 
penas da lei, nos termos do Artigo 147 da Lei da S.A., que (i) não se encontra impedido, por lei especial, 
ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a 
economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos; (ii) possui reputação ilibada; e (iii) não tem interesses conflitantes com o da 
Companhia. 5.5. Considerando as deliberações acima, a Diretoria da Companhia passa a ser composta 
pelos seguintes membros, os quais terão um mandato unificado até a Assembleia Geral Ordinária a ser 
realizada em 2027: a) Sr. Luis Fernando Mendonça de Barros Filho, brasileiro, casado, engenheiro, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 27.226.598-6, inscrito no CPF/MF sob o nº 251.408.188-25, 
residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua 
Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-
900, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, eleito para ocupar o cargo de Diretor Presidente; b) 
Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz, português, divorciado, engenheiro eletrotécnico, portador da 
Cédula de Identidade para Estrangeiros RNE n° V716785-C, inscrito no CPF/MF sob o nº 605.917.463-95, 
residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na 
Avenida Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73 , Lapa de 
Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, eleito para ocupar o cargo de 
Diretor Vice-Presidente; e c) Sr. Sergio Ricardo de Marcon Fonseca, brasileiro, casado, engenheiro, 
portador da carteira de identidade nº 24996879, emitida pelo SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 
260.448.748-93, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Rua Funchal, nº 418, 3º andar, conjunto 2901, Vila Olímpia, CEP 04551-060, eleito na RCA 
de 20 de junho de 2024, para ocupar o cargo de Diretor Vice-Presidente. 6. Encerramento e Lavratura: 
Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém 
se manifestou, foram suspensos os trabalhados da presente reunião pelo tempo necessário à lavratura 
desta ata no livro próprio. Após a lavratura da ata, a presente foi lida, conferida, achada conforme e 
aprovada, e, encerrados os trabalhos, foi então assinada por todos os presentes. Os votos proferidos 
pelos Conselheiros nos termos do parágrafo 8º do Artigo 17 do Estatuto Social da Companhia serão 
juntados ao livro próprio. Assinaturas: Mesa: Luis Fernando Mendonça de Barros Filho - Presidente e 
Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. Conselheiros Presentes: João Manuel 
Veríssimo Marques da Cruz, Luis Fernando Mendonça de Barros Filho, Manuel Ortiz Plaza, Fário William 
Loreti; Evandro Leite Vasconcelos, Liyi Zhang, Silvio Alexandre Sucuglia da Silva. Declaro que a presente 
é cópia fiel extraída do original. São Paulo, 25 de novembro de 2024 Mesa: Luis Fernando 
Mendonça de Barros Filho - Presidente, Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - 
Secretário. JUCESP nº 973/25-7 em 03/01/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Central Eólica Baixa do Feijão II S.A.
CNPJ/MF nº 14.496.545/0001-45 - NIRE 35.300.414.551

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 25 de novembro de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 25 (vinte e cinco) dias de novembro de 2024, às 10h10min, na sede 
da CENTRAL EÓLICA BAIXA DO FEIJÃO II S.A. (“Companhia”), na Rua Werner von Siemens, nº 111, 
codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 77, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo. 2. Presença e Convocação: Dispensada a publicação de editais de convocação, na 
forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das S.A.”), por estarem presentes as acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença de Acionistas da 
Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Luis Fernando Mendonça de Barros 
Filho, que nomeou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Jr. para secretariá-lo. 4. 
Ordem do Dia: Deliberar sobre a destituição, eleição e substituição de membros do Conselho de 
Administração da Companhia. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias, 
as acionistas presentes deliberaram, por unanimidade, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 
5.1. Aprovar a destituição da Sra. Paula Ferrareto Dalbello, brasileira, casada, engenheira civil, 
portadora da carteira de identidade nº 68445302, emitida pela SESP/PR, inscrita no CPF/MF sob o nº 
051.297.069-60, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de 
Baixo, CEP 05069-900 e do Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior, brasileiro, 
casado, advogado, portador da carteira de identidade nº 27.888.572-X, emitida pela SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 223.125.088-85, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, 
sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, , ambos dos cargos de membros do Conselho de Administração 
da Companhia. 5.2. Em decorrência do acima deliberado, os Srs. Paula Ferrareto Dalbello e Antonio 
Garcia Rodenburg de Medeiros e a Companhia outorgam-se, mutuamente, a mais plena, ampla, rasa, 
irrevogável e irretratável quitação para nada reclamar e/ou pretender, a qualquer tempo e/ou a qualquer 
título, em juízo ou fora dele, com relação ao período em que foram membros do Conselho de 
Administração da Companhia. 5.3. Ato contínuo, as acionistas deliberaram, sem reservas, que o Sr. 
Manuel Ortiz Plaza, espanhol, casado, engenheiro, portador do passaporte espanhol n° PAD859604, 
com domicílio profissional em Avenida de Burgos, 89, EDIF 1 MOD A-B, Parque Empresarial ADEQUA, 
28050, Madrid, Espanha, que, até a presente data, exercia o cargo de Presidente do Conselho de 
Administração da Companhia, passará a exercer o cargo de membro do Conselho de Administração 
da Companhia com mandato que se estenderá até a Assembleia Geral Ordinária da Companhia a ser 
realizada em 2027, conforme Termo de Posse (Anexo I). 5.4. Tendo em vista a vacância dos cargos 
desempenhados pelos Srs. Paula Ferrareto Dalbello e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros 
Netto Junior e o novo cargo a ser desempenhado pelo Sr. Manuel Ortiz Plaza, as acionistas, por 
unanimidade, decidem eleger para os cargos de membros do Conselho de Administração, para mandato 
que se estenderá até a realização da Assembleia Geral Ordinária da Companhia em 2027, os Srs.: a. João 
Manuel Veríssimo Marques da Cruz, português, casado, economista, inscrito no RNM sob o nº 
F791054-8, inscrito no CPF/MF sob o nº 716.864.931-00, residente e domiciliado na Capital do Estado 
de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, Prédio 22, Bloco A, 
Mezanino, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, São Paulo/SP, para ocupar o cargo de Presidente do 
Conselho de Administração; e b. Fábio William Loreti, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/
SP sob o nº 164.841, inscrito no CPF/MF sob o nº 195.224.658-01, residente e domiciliado na Capital do 
Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, Prédio 22, Bloco A, 
Mezanino, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, São Paulo/SP, para o cargo de membro do Conselho de 
Administração. 5.5. Os conselheiros ora eleitos tomam posse de seus cargos mediante a assinatura dos 
respectivos Termos de Posse constantes dos Anexos II e III à presente ata e declaram, sob as penas da lei 
e nos termos do artigo 147, §1º da Lei das S.A., que (i) não se encontram impedidos, por lei especial, ou 
condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a 
economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos; (ii) possuem reputação ilibada e respeitam os requisitos do §3° do artigo 147 
da Lei das S.A.; e (iii) não têm interesse conflitante com o da Companhia. 5.6. Considerando as 
deliberações acima, o Conselho de Administração da Companhia passa a ser composto pelos seguintes 
membros, os quais terão o mandato unificado até a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 2027: 
a. Sr. João Manuel Veríssimo Marques da Cruz, português, casado, economista, inscrito no RNM sob 
o nº F791054-8, inscrito no CPF/MF sob o nº 716.864.931-00, residente e domiciliado na Capital do 
Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, Prédio 22, Bloco A, 
Mezanino, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, São Paulo/SP, no cargo de Presidente do Conselho de 
Administração; b. Sr. Luis Fernando Mendonça de Barros Filho, brasileiro, casado, engenheiro, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 27.226.598-6, inscrito no CPF/MF sob o nº 251.408.188-25, 
residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua 
Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-
900, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, no cargo de membro do Conselho de 
Administração; c. Sr. Manuel Ortiz Plaza, espanhol, casado, engenheiro, portador do passaporte 
espanhol n° PAD859604, com domicílio profissional em Avenida de Burgos, 89, EDIF 1 MOD A-B, Parque 
Empresarial ADEQUA, 28050, Madrid, Espanha, no cargo de membro do Conselho de Administração; 
d. Sr. Fábio William Loreti, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº 164.841, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 195.224.658-01, residente e domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, com 
endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, Prédio 22, Bloco A, Mezanino, Lapa de Baixo, 
CEP 05069-900, São Paulo/SP, no cargo de membro do Conselho de Administração; e. Sr. Evandro 
Leite Vasconcelos, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade Profissional nº 
29657 CREA/MG, inscrito no CPF/MF sob nº 251.704.146-68, residente e domiciliado na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua Funchal, 418, 3° andar, Vila Olímpia, CEP 04551-060, 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, no cargo de membro do Conselho de Administração, 
indicado pela acionista China Three Gorges Brasil Energia S.A.; f. Sr. Liyi Zhang, chinês, casado, 
engenheiro, portador da carteira de identidade para estrangeiros RNM nº F642337S, emitida pela 
Delemig/Drex/SR/PF/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 717.746.281-39, residente e domiciliado na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Funchal, nº 418, 3º andar, conjunto 
2901, Vila Olímpia, CEP 04551-060, no cargo de membro do Conselho de Administração, indicado 
pela acionista China Three Gorges Brasil Energia S.A.; e g. Sr. Silvio Alexandre Scucuglia da Silva, 
brasileiro, casado, administrador, portador da carteira de identidade nº 22.617.319-7, emitida pela SSP/
SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 197.536.028-12, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, com endereço comercial na Rua Funchal, nº 418, 3º andar, conjunto 2901, Vila Olímpia, 
CEP 04551-060, no cargo de membro do Conselho de Administração, indicado pela acionista China 
Three Gorges Brasil Energia S.A. 6. Encerramento e Lavratura DA ATA: Nada mais havendo a ser 
tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, 
declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a 
qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Assinaturas: Mesa: Sr. Luis 
Fernando Mendonça de Barros Filho - Presidente; e Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto 
Jr.- Secretário. Acionistas: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores, os Srs. Luis 
Fernando Mendonça de Barros Filho e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Jr.); e China Three 
Gorges Brasil Energia S.A. (nova denominação da China Three Gorges Brasil Energia Ltda.) (representada 
pelo Sr. Silvio Alexandre Scucuglia da Silva). São Paulo, 25 de novembro de 2024. A presente ata é 
cópia fiel da lavrada em livro próprio. Mesa: Luis Fernando Mendonça de Barros Filho - Presidente, 
Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. JUCESP nº 789/25-2 em 
03/01/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Central Eólica Baixa do Feijão II S.A.
CNPJ/MF nº 14.496.545/0001-45 - NIRE 35.300.414.551

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 25 de novembro de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 25 (vinte e cinco) de novembro de 2024, às 08h00min, na sede 
da CENTRAL EÓLICA BAIXA DO FEIJÃO II S.A. (“Companhia”), na Rua Werner von Siemens, nº 111, 
codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 77, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo. 2. Presença e Convocação: Dispensada a publicação de editais de convocação, na 
forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das S.A”), por estarem presentes a totalidade dos membros do Conselho de Administração da 
Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência da mesa o Sr. Luis Fernando Mendonça de Barros Filho, 
que convidou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior para secretariá-lo. 4. 
Ordem do Dia: Deliberar sobre a destituição e eleição de membro da Diretoria. 5. Deliberações: Os 
membros do Conselho de Administração deliberaram, por unanimidade, e sem quaisquer restrições ou 
ressalvas: 5.1. Aprovar a destituição da Sra. Paula Ferrareto Dalbello, brasileira, casada, engenheira 
civil, portadora da carteira de identidade nº 68445302, emitida pela SESP/PR, inscrita no CPF/MF sob o nº 
051.297.069-60, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de 
Baixo, CEP 05069-900, do cargo de Diretora Vice-Presidente da Companhia. 5.2. Em decorrência do 
acima deliberado, a Sra. Paula Ferrareto Dalbello e a Companhia outorgam-se, mutuamente, a mais 
plena, ampla, rasa, irrevogável e irretratável quitação para nada reclamar e/ou pretender, a qualquer 
tempo e/ou a qualquer título, em juízo ou fora dele, com relação ao período em que ocupou o cargo de 
Diretora Vice-Presidente da Companhia. 5.3. Tendo em vista a vacância do cargo desempenhado pela Sra. 
Paula Ferrareto Dalbello, os membros do conselho de administração, por unanimidade, decidem eleger 
o Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz, português, divorciado, engenheiro eletrotécnico, portador da 
célula de identidade para estrangeiros RNE nº V716785-C, inscrito no CPF sob o nº 605.917.463-95, 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua 
Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-
900, para ocupar o cargo de Vice-Presidente da Companhia para o exercício de mandato que se 
estenderá até a Assembleia Geral Ordinária da Companhia a se realizar em 2027. 5.4. O Sr. Ricardo 
Alexandre Coelho Ferraz ora eleito, toma posse no cargo de Diretor Vice-Presidente, na presente data, 
mediante a assinatura do Termo de Posse constante do Anexo I à presente ata, no qual declara sob as 
penas da lei, nos termos do Artigo 147 da Lei da S.A., que (i) não se encontra impedido, por lei especial, 
ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a 
economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos; (ii) possui reputação ilibada; e (iii) não tem interesses conflitantes com o da 
Companhia. 5.5. Considerando as deliberações acima, a Diretoria da Companhia passa a ser composta 
pelos seguintes membros, os quais terão um mandato unificado até a Assembleia Geral Ordinária a ser 
realizada em 2027: a) Sr. Luis Fernando Mendonça de Barros Filho, brasileiro, casado, engenheiro, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 27.226.598-6, inscrito no CPF/MF sob o nº 251.408.188-25, 
residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua 
Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-
900, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, eleito para ocupar o cargo de Diretor Presidente; b) 
Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz, português, divorciado, engenheiro eletrotécnico, portador da 
Cédula de Identidade para Estrangeiros RNE n° V716785-C, inscrito no CPF/MF sob o nº 605.917.463-95, 
residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na 
Avenida Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73 , Lapa de 
Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, eleito para ocupar o cargo de 
Diretor Vice-Presidente; e c) Sr. Sergio Ricardo de Marcon Fonseca, brasileiro, casado, engenheiro, 
portador da carteira de identidade nº 24996879, emitida pelo SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 
260.448.748-93, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Rua Funchal, nº 418, 3º andar, conjunto 2901, Vila Olímpia, CEP 04551-060, eleito na RCA 
de 20 de junho de 2024, para ocupar o cargo de Diretor Vice-Presidente. 6. Encerramento e Lavratura: 
Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém 
se manifestou, foram suspensos os trabalhados da presente reunião pelo tempo necessário à lavratura 
desta ata no livro próprio. Após a lavratura da ata, a presente foi lida, conferida, achada conforme e 
aprovada, e, encerrados os trabalhos, foi então assinada por todos os presentes. Os votos proferidos 
pelos Conselheiros nos termos do parágrafo 8º do Artigo 17 do Estatuto Social da Companhia serão 
juntados ao livro próprio. Assinaturas: Mesa: Luis Fernando Mendonça de Barros Filho - Presidente e 
Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. Conselheiros Presentes: João Manuel 
Veríssimo Marques da Cruz, Luis Fernando Mendonça de Barros Filho, Manuel Ortiz Plaza, Fário William 
Loreti; Evandro Leite Vasconcelos, Liyi Zhang, Silvio Alexandre Sucuglia da Silva. Declaro que a presente 
é cópia fiel extraída do original. São Paulo, 25 de novembro de 2024 Mesa: Luis Fernando 
Mendonça de Barros Filho - Presidente, Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - 
Secretário. JUCESP nº 788/25-9 em 03/01/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Central Eólica Baixa do Feijão IV S.A.
CNPJ/MF nº 14.496.317/0001-75 - NIRE 35.300.414.675

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 25 de novembro de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 25 (vinte e cinco) de novembro de 2024, às 08h20min, na sede 
da CENTRAL EÓLICA BAIXA DO FEIJÃO IV S.A. (“Companhia”), na Rua Werner von Siemens, nº 111, 
codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 79, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo. 2. Presença e Convocação: Dispensada a publicação de editais de convocação, na 
forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das S.A”), por estarem presentes a totalidade dos membros do Conselho de Administração da 
Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência da mesa o Sr. Luis Fernando Mendonça de Barros Filho, 
que convidou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior para secretariá-lo. 4. 
Ordem do Dia: Deliberar sobre a destituição e eleição de membro da Diretoria. 5. Deliberações: Os 
membros do Conselho de Administração deliberaram, por unanimidade, e sem quaisquer restrições ou 
ressalvas: 5.1. Aprovar a destituição da Sra. Paula Ferrareto Dalbello, brasileira, casada, engenheira 
civil, portadora da carteira de identidade nº 68445302, emitida pela SESP/PR, inscrita no CPF/MF sob o nº 
051.297.069-60, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de 
Baixo, CEP 05069-900, do cargo de Diretora Vice-Presidente da Companhia. 5.2. Em decorrência do 
acima deliberado, a Sra. Paula Ferrareto Dalbello e a Companhia outorgam-se, mutuamente, a mais 
plena, ampla, rasa, irrevogável e irretratável quitação para nada reclamar e/ou pretender, a qualquer 
tempo e/ou a qualquer título, em juízo ou fora dele, com relação ao período em que ocupou o cargo de 
Diretora Vice-Presidente da Companhia. 5.3. Tendo em vista a vacância do cargo desempenhado pela Sra. 
Paula Ferrareto Dalbello, os membros do conselho de administração, por unanimidade, decidem eleger 
o Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz, português, divorciado, engenheiro eletrotécnico, portador da 
célula de identidade para estrangeiros RNE nº V716785-C, inscrito no CPF sob o nº 605.917.463-95, 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua 
Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-
900, para ocupar o cargo de Vice-Presidente da Companhia para o exercício de mandato que se 
estenderá até a Assembleia Geral Ordinária da Companhia a se realizar em 2027. 5.4. O Sr. Ricardo 
Alexandre Coelho Ferraz ora eleito, toma posse no cargo de Diretor Vice-Presidente, na presente data, 
mediante a assinatura do Termo de Posse constante do Anexo I à presente ata, no qual declara sob as 
penas da lei, nos termos do Artigo 147 da Lei da S.A., que (i) não se encontra impedido, por lei especial, 
ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a 
economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos; (ii) possui reputação ilibada; e (iii) não tem interesses conflitantes com o da 
Companhia. 5.5. Considerando as deliberações acima, a Diretoria da Companhia passa a ser composta 
pelos seguintes membros, os quais terão um mandato unificado até a Assembleia Geral Ordinária a ser 
realizada em 2027: a) Sr. Luis Fernando Mendonça de Barros Filho, brasileiro, casado, engenheiro, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 27.226.598-6, inscrito no CPF/MF sob o nº 251.408.188-25, 
residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua 
Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-
900, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, eleito para ocupar o cargo de Diretor Presidente; b) 
Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz, português, divorciado, engenheiro eletrotécnico, portador da 
Cédula de Identidade para Estrangeiros RNE n° V716785-C, inscrito no CPF/MF sob o nº 605.917.463-95, 
residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na 
Avenida Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73 , Lapa de 
Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, eleito para ocupar o cargo de 
Diretor Vice-Presidente; e c) Sr. Sergio Ricardo de Marcon Fonseca, brasileiro, casado, engenheiro, 
portador da carteira de identidade nº 24996879, emitida pelo SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 
260.448.748-93, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Rua Funchal, nº 418, 3º andar, conjunto 2901, Vila Olímpia, CEP 04551-060, eleito na RCA 
de 20 de junho de 2024, para ocupar o cargo de Diretor Vice-Presidente. 6. Encerramento e Lavratura: 
Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém 
se manifestou, foram suspensos os trabalhados da presente reunião pelo tempo necessário à lavratura 
desta ata no livro próprio. Após a lavratura da ata, a presente foi lida, conferida, achada conforme e 
aprovada, e, encerrados os trabalhos, foi então assinada por todos os presentes. Os votos proferidos 
pelos Conselheiros nos termos do parágrafo 8º do Artigo 17 do Estatuto Social da Companhia serão 
juntados ao livro próprio. Assinaturas: Mesa: Luis Fernando Mendonça de Barros Filho - Presidente e 
Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. Conselheiros Presentes: João Manuel 
Veríssimo Marques da Cruz, Luis Fernando Mendonça de Barros Filho, Manuel Ortiz Plaza, Fário William 
Loreti; Evandro Leite Vasconcelos, Liyi Zhang, Silvio Alexandre Sucuglia da Silva. Declaro que a presente 
é cópia fiel extraída do original. São Paulo, 25 de novembro de 2024 Mesa: Luis Fernando 
Mendonça de Barros Filho - Presidente, Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - 
Secretário. JUCESP nº 969/25-4 em 03/01/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que foi designada nova data 
de abertura para o PREGÃO ELETRÔNICO 01/2025, cujo objeto é o REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS E DE ENFERMAGEM 
PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE COM DISTRIBUIÇÃO GRATUITA E 
ATENDIMENTO DE DECISÕES JUDICIAIS. O período de envio das propostas será 
a partir de 17/01/2025 até 30/01/2025 às 08:00h no endereço eletrônico bll.org.br. 
O início da disputa ocorrerá no dia 30/01/2025 às 08:30h na mesma plataforma. 
Esclarecimentos somente através da bll.org.br com cópia para o e-mail: licitacao@
orlandia.sp.gov.br. Edital à disposição na internet: www.orlandia.sp.gov.br e bll.org.br, 
à partir do dia 17/01/2025. Orlândia, SP, 15 de Janeiro de 2025. JORGE GABRIEL 
GRASI. Prefeito Municipal.

UBS BB SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
FINANCEIRA E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 11.049.895/0001-75 - NIRE 35.300.551.176
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 28 DE OUTUBRO DE 2024

1. Data, Hora e Local: Realizada em 28 de outubro de 2024, às 10h00, por videoconferência. 2. Presença: 
Participaram da reunião o Sr. Francisco Augusto Lassalvia, Sr. Daniel Bassan, Sr. Felipe Guimarães Geissler 
Prince, Sra. Zoe Rosalyn L’Esperance, Sr. Darryll Hendricks e Sr. Marco Geovanne Tobias da Silva, Membros 
Titulares do Conselho de Administração (“CA”) da UBS BB Serviços de Assessoria Financeira e Participações 
S.A. (“Companhia”). Também participaram da reunião, como convidados, o Diretor Financeiro, Sr. Bernardo de 
Azevedo Silva Rothe, o Presidente do UBS BB, Sr. Daniel Cardoso Mendonça de Barros, o Diretor de Operações, 
Sr. Marcelo Souza Dias, a Diretora Comercial, Sra. Fernanda Peres Arraes, o Head de Global Markets, Sr. 
Marcelo Okura, o Head de Global Banking, Sr. Anderson Brito, a Investment Banking Operating Officer Brasil, 
Sra. Claudia Sachs, os representantes da Auditoria Interna do Grupo (“GIA”), Srs. Hugo Savassi e Andreas 
Sprungmann, e o auditor independente da Ernst & Young Auditores Independentes, Sr. Emerson Morelli. Da 
equipe de Secretaria de Governança, participaram as Sras. Aline de Alvarenga Saldanha, Letícia Pereira e 
Luciana Oliveira. 3. Mesa: A mesa foi composta pelo Sr. Francisco Augusto Lassalvia - Presidente; e pelo Sr. 
Daniel Bassan - Vice-Presidente e Secretário. 4. Ordem do Dia: (i) Apreciar e deliberar sobre: (i.i) Ata da 
reunião anterior do CA; (i.ii) Eleição da Diretoria da Companhia, para o mandato de 2024 a 2026; (i.iii) 
Demonstrações Financeiras da entidade controlada UBS BB Argentina S.A.U. (“UBS BB Argentina”), referentes 
ao exercício fiscal encerrado em 31 de julho de 2024, acompanhadas dos relatórios do Liquidante e do Auditor 
Independente, e encaminhamento para deliberação na Assembleia Geral de Acionistas da controlada; (i.iv) 
Autorização de voto para deliberação sobre a nomeação do depositário de livros e registros corporativos da 
UBS BB Argentina, e encaminhamento para deliberação na Assembleia Geral de Acionistas da controlada; (i.v) 
Autorização de voto para deliberação sobre a Performance do Liquidante e do Síndico da UBS BB Argentina em 
2024, e encaminhamento para deliberação na Assembleia Geral de Acionistas da controlada; (i.vi) Autorização 
de voto para aprovação dos montantes pagos ao Liquidante e ao Síndico da UBS BB Argentina em 2024, e 
encaminhamento para deliberação na Assembleia Geral de Acionistas da controlada; (i.vii) Autorização de voto 
para distribuição final do capital da UBS BB Argentina, e encaminhamento para deliberação na Assembleia 
Geral de Acionistas da controlada; (i.viii) Autorização de voto para o cancelamento do registro da UBS BB 
Argentina, e encaminhamento para deliberação na Assembleia Geral de Acionistas da controlada; (i.ix) Revisão 
de Políticas da Companhia; (i.x) Novas Políticas do Conglomerado Prudencial; (i.xi) Autorização de voto para a 
eleição de Diretores da entidade controlada UBS Brasil Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A 
(“UBS CCTVM”), a ser formalizada pela Assembleia Geral da controlada; e (i.xii) Autorização de voto para a 
eleição de Diretor da entidade controlada UBS Brasil Banco de Investimento S.A. (“UBS BI”) , a ser formalizada 
pela Assembleia Geral da controlada. (ii) Tomar conhecimento sobre: (ii.i) Anúncio da Avaliação Anual do CA; 
(ii.ii) Atualização de Global Banking; (ii.iii) Atualização de Global Markets; (ii.iv) Atualização da integração com 
Credit Suisse; (ii.v) Reporte Financeiro de setembro de 2024; (ii.vi) Resultados Gerados pela Companhia aos 
Acionistas, no terceiro trimestre de 2024; (ii.vii) Relatório da Auditoria Interna, sobre os processos de 
Prevenção à Lavagem de Dinheiro, de Conheça seu Cliente e de Cadastro de Clientes; (ii.viii) Acompanhamento 
das Demandas do CA; (ii.ix) Acompanhamento das Recomendações; (ii.x) Acompanhamento de Denúncias 
recebidas, no terceiro trimestre de 2024, pelo Canal de Denúncias das entidades controladas UBS CCTVM e 
UBS BI; (ii.xi) Relatório dos Auditores Independentes de revisão dos critérios adotados quanto à classificação 
dos níveis de risco e de avaliação do provisionamento registrado nas Demonstrações Financeiras da entidade 
controlada UBS BI, referentes ao exercício social encerrado em 30 de junho de 2024, em atendimento aos 
requisitos da Resolução CMN n° 2.682; (ii.xii) Relatório dos Auditores Independentes sobre o Sistema de 
Controles Internos e Descumprimento de Dispositivos Legais e Regulamentares, preparado em conexão com a 
Auditoria das Demonstrações Financeiras das entidades controladas UBS CCTVM e UBS BI, referentes ao 
exercício social encerrado em 30 de junho de 2024, em atendimento aos requisitos da Resolução CMN n° 4.910 
e Resolução BCB n° 130; (ii.xiii) Relatório de Monitoramento do Compartilhamento de Receitas, no terceiro 
trimestre de 2024; (ii.xiv) Acompanhamento das Métricas de Capital; (ii.xv) Relatório do Teste de Continuidade 
de Negócios de 2024 das entidades controladas UBS CCTVM e UBS BI; (ii.xvi) Acompanhamento dos limites da 
Declaração de Apetite por Riscos (“RAS”); e (ii.xvii) Atualização de Compliance & Controle de Risco Operacional 
(“C&ORC”). 5. Deliberação: Após análise das matérias constantes na ordem do dia, os membros do CA da 
Companhia, por unanimidade de votos aprovaram: (i) A ata da reunião do CA realizada em 28 de agosto de 
2024; (ii) A eleição dos seguintes membros da Diretoria da Companhia, para o mandato que se estenderá até 
a posse dos que forem reeleitos ou substituídos pelo CA, em 2026, nos termos do Artigo 14º do Estatuto Social, 
registrando-se que os eleitos atendem às exigências legais e estatutárias: Daniel Cardoso Mendonça de 
Barros, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 14.665.445-6 (SSP/SP), inscrito 
no CPF/MF sob o nº 099.964.778-43, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 4º 
andar, CEP 04538-132, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de Diretor Presidente; Bernardo 
de Azevedo Silva Rothe, brasileiro, casado, administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº 63.603.784-
8 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 776.890.627-68, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 4.440, 9º andar, CEP 04538-132, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de Diretor 
Financeiro; Betina Machado Ferraz, brasileira, divorciada, administradora, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. nº 13.598.254-6 (SSP/SP) e inscrita no CPF/MF sob o no 177.865.708-70, com endereço comercial na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 9º andar, CEP 04538-132, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
para o cargo de Diretora de Risco e Compliance; Fernanda Peres Arraes, brasileira, casada, engenheira, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 67.745.783-2 (SSP/SP), inscrita no CPF/MF sob o nº 011.717.247-21, 
com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 4º andar, CEP 04538-132, Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de Diretora Comercial; Marcelo Souza Dias, brasileiro, casado, 
economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 35.544.798-8 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 
001.423.617-63, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 9º andar, CEP 04538-
132, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de Diretor de Operações; Fernanda Barbosa 
Campos, brasileira, solteira, administradora, portadora da Cédula de Identidade RG no 16.814.568-6 (SSP/SP), 
inscrita no CPF/MF sob o no 089.051.638-31, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 
4.440, 9º andar, CEP 04538-132, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de Diretora; e Ricardo 
Siciliano, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 35.259.040-3 (SSP/SP), 
inscrito no CPF/MF sob nº 339.878.598-06, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 
4.440, 9º andar, CEP 04538-132, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de Diretor. A 
remuneração dos diretores ora eleitos seguirá as determinações aprovadas pela Assembleia Geral Ordinária da 
Companhia, referentes à remuneração global de seus administradores. Os diretores eleitos tomam posse, 
mediante a assinatura do termo de posse lavrado na forma da lei, no mandato vigente, iniciado em 28 de 
outubro de 2024, o qual, nos termos do Artigo 150, §4º, da Lei Federal 6.404/76 (“Lei das S.A.”), se estenderá 
até a eleição da nova diretoria da Companhia e consequente investidura no cargo dos seus respectivos 
diretores. Os diretores eleitos têm pleno conhecimento das disposições constantes do Artigo 147, da Lei n° 
6.404/76. Quando comunicados a respeito de sua eleição, declararam, sob as penas da lei, que: a. não estão 
impedidos por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou condenados a pena criminal que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; b. atendem ao requisito de reputação ilibada 
estabelecido pelo § 3° do Artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações; c. indicam o endereço acima mencionado 
para efeitos do §2° do Artigo 149 da Lei das Sociedades por Ações; e d. aderem às políticas internas da 
Companhia em vigor. (iii) As Demonstrações Financeiras da entidade controlada UBS BB Argentina, referentes 
ao exercício fiscal encerrado em 31 de julho de 2024, acompanhadas dos relatórios do Liquidante e do Auditor 
Independente, e encaminhamento para deliberação na Assembleia Geral de Acionistas da controlada, 
conforme previamente submetido ao Comitê de Auditoria; (iv) A autorização de voto para deliberação sobre a 
nomeação do depositário de livros e registros corporativos da UBS BB Argentina, e encaminhamento para 
deliberação na Assembleia Geral de Acionistas da controlada, conforme previamente submetida à Diretoria; 
(v) A autorização de voto para deliberação sobre a Performance do Liquidante e do Síndico da UBS BB 
Argentina em 2024, e encaminhamento para deliberação na Assembleia Geral de Acionistas da controlada, 
conforme previamente submetida à Diretoria; (vi) A autorização de voto para aprovação dos montantes pagos 
ao Liquidante e ao Síndico da UBS BB Argentina em 2024, e encaminhamento para deliberação na Assembleia 
Geral de Acionistas da controlada, conforme previamente submetida à Diretoria; (vii) A autorização de voto 
para distribuição final do capital da UBS BB Argentina, e encaminhamento para deliberação na Assembleia 
Geral de Acionistas da controlada, conforme previamente submetida ao Comitê de Auditoria; (viii) A 
autorização de voto para o cancelamento do registro da UBS BB Argentina, e encaminhamento para 
deliberação na Assembleia Geral de Acionistas da controlada, conforme previamente submetida à Diretoria; 
(ix) A revisão das seguintes Políticas da Companhia: a. Prevenção à Lavagem de Dinheiro e Financiamento de 
Terrorismo e Armas de Destruição em Massa e Sanções, conforme previamente submetida ao Comitê de 
Auditoria; b. Procedimento Conheça Seu Cliente, conforme previamente submetido ao Comitê de Auditoria; c. 
Procedimento Local de Verificação de Sanções, conforme previamente submetido ao Comitê de Auditoria; d. 
Conformidade, conforme previamente submetida ao Comitê de Auditoria; e. Código de Conduta e Ética, 
conforme previamente submetido ao Comitê de Auditoria; f. Remuneração, conforme previamente submetida 
ao Comitê de Remuneração; e g. Sucessão de Administradores, conforme previamente submetida ao Comitê 
de Remuneração. (x) As novas Políticas do Conglomerado Prudencial: a. Riscos de Sustentabilidade e 
Climáticos, conforme previamente submetida ao Comitê de Risco e Capital; e b. Responsabilidade Ambiental, 
Social e Climática, conforme previamente submetida ao Comitê de Risco e Capital. (xi) A autorização de voto 
para a eleição dos seguintes Diretores na UBS CCTVM, a ser formalizada pela Assembleia Geral da controlada: 
a. Sr. Anderson Leite Brito, brasileiro, casado, engenheiro aeronáutico, portador da Cédula de Identidade R.G. 
nº 95029015673 (SSP/CE) e inscrito no CPF/MF sob o nº 003.893.513-93, com endereço comercial na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 4º andar, CEP 04538-132, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; e b. Sr. 
Marcelo Okura, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 63788756 (IFP/RJ) e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 033.805.797-85, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 
4.440, 7º andar, CEP 04538-132, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. (xii) A autorização de voto para a 
eleição do Sr. Marcelo Okura, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 
63788756 (IFP/RJ) e inscrito no CPF/MF sob o nº 033.805.797-85, com endereço comercial na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 7º andar, CEP 04538-132, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o 
cargo de Diretor da UBS BI, a ser formalizada pela Assembleia Geral da controlada. 6. Conhecimento: Os 
membros do CA tomaram conhecimento dos seguintes temas: (i) Anúncio da Avaliação Anual do CA; (ii) 
Atualização de Global Banking, conforme previamente submetida ao Comitê de Negócios; (iii) Atualização de 
Global Markets, conforme previamente submetida ao Comitê de Negócios; (iv) Atualização da integração com 
Credit Suisse, conforme previamente submetida ao Comitê de Negócios; (v) Reporte Financeiro de setembro 
de 2024, conforme previamente submetido aos Comitês de Negócios, Auditoria e Risco e Capital; (vi) 
Resultados Gerados pela Companhia aos Acionistas, no terceiro trimestre de 2024, conforme previamente 
submetido ao Comitê de Negócios; (vii) Relatório da Auditoria Interna, sobre os processos de Prevenção à 
Lavagem de Dinheiro, de Conheça seu Cliente e de Cadastro de Clientes, conforme previamente submetido ao 
Comitê de Auditoria; (viii) Acompanhamento das Demandas do CA; (ix) Acompanhamento das Recomendações, 
conforme previamente submetido ao Comitê de Auditoria; (x) Acompanhamento de Denúncias recebidas, no 
terceiro trimestre de 2024, pelo Canal de Denúncias das entidades controladas UBS CCTVM e UBS BI, conforme 
previamente submetido ao Comitê de Auditoria; (xi) Relatório dos Auditores Independentes de revisão dos 
critérios adotados quanto à classificação dos níveis de risco e de avaliação do provisionamento registrado nas 
Demonstrações Financeiras da entidade controlada UBS BI, referentes ao exercício social encerrado em 30 de 
junho de 2024, em atendimento aos requisitos da Resolução CMN n° 2.682, conforme previamente submetido 
aos Comitês de Auditoria e de Risco e Capital; (xii) Relatório dos Auditores Independentes sobre o Sistema de 
Controles Internos e Descumprimento de Dispositivos Legais e Regulamentares, preparado em conexão com a 
Auditoria das Demonstrações Financeiras das entidades controladas UBS CCTVM e UBS BI, referentes ao 
exercício social encerrado em 30 de junho de 2024, em atendimento aos requisitos da Resolução CMN n° 4.910 
e Resolução BCB n° 130, conforme previamente submetido ao Comitê de Auditoria; (xiii) Relatório de 
Monitoramento do Compartilhamento de Receitas, do terceiro trimestre de 2024, conforme previamente 
submetido ao Comitê de Negócios; (xiv) Acompanhamento das Métricas de Capital, conforme previamente 
submetido ao Comitê de Risco e Capital; (xv) Relatório do Teste de Continuidade de Negócios de 2024 das 
entidades controladas UBS CCTVM e UBS BI, conforme previamente submetido aos Comitês de Auditoria e de 
Risco e Capital; (xvi) Acompanhamento dos limites da Declaração de Apetite por Riscos (“RAS”), conforme 
previamente submetido ao Comitê de Risco e Capital; e (xvii) Atualização de C&ORC, conforme previamente 
submetida aos Comitês de Risco e Capital e de Auditoria. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram 
suspensos os trabalhos para lavratura da presente ata em forma de sumário dos fatos ocorridos, nos termos 
do Artigo 130, parágrafos 1° e 2°, da Lei das Sociedades por Ações. Reabertos os trabalhos, a presente ata foi 
lida, aprovada e assinada. 8. Assinaturas: Presidente: Sr. Francisco Augusto Lassalvia; Vice-Presidente e 
Secretário: Sr. Daniel Bassan; Membros do CA presentes: Sr. Francisco Augusto Lassalvia, Sr. Daniel Bassan, Sr. 
Marco Geovanne Tobias da Silva, Sr. Felipe Guimarães Geissler Prince, Sra. Zoe Rosalyn L’Esperance e Sr. Darryll 
Hendricks. JUCESP nº 3.975/25-3 em 10/01/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO
Estado de São Paulo

Edital de Pregão Eletrônico Prefeitura Municipal de Vinhedo n.º 08/2025 - Processo 
Administrativo nº 9048/2024 - Endereço Eletrônico: https://licitavinhedo.presconinformatica.
com.br - Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Vinhedo, licitação, na modalidade Pregão 
Eletrônico, para “REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO INSUMOS DE LABORATÓRIO, 
CONFORME EDITAL E ANEXOS”. O início do recebimento de propostas eletrônicas será do dia 
16 de janeiro de 2025 até o momento anterior ao início da sessão pública. A sessão pública será 
realizada no endereço eletrônico https://licitavinhedo.presconinformatica.com.br, dia 29 de janeiro 
de 2025 a partir das 09:00 horas. O Edital na íntegra poderá ser obtido no sítio acima mencionado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO
Estado de São Paulo

Edital de Pregão Eletrônico Prefeitura Municipal de Vinhedo n.º 09/2025 - Processo Administrativo 
nº6476/2024 - Endereço Eletrônico: https://licitavinhedo.presconinformatica.com.br - Encontra-se aberta 
na Prefeitura Municipal de Vinhedo, licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, para “CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE BUSCA ATIVA NO ÂMBITO DO PROGRAMA 
BOLSA FAMÍLIA, INCLUINDO VISITAS DOMICILIARES PARA VERIFICAÇÃO DE RESIDÊNCIA 
E ATUALIZAÇÃO CADASTRAL, COM FORNECIMENTO DE VEÍCULO PRÓPRIO E MATERIAIS 
NECESSÁRIOS, ALÉM DA DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPE COMPOSTA POR ASSISTENTE SOCIAL, 
TÉCNICO E MOTORISTA, CONFORME EDITAL E ANEXOS”. O início do recebimento de propostas 
eletrônicas será do dia 16 de janeiro de 2025 até o momento anterior ao início da sessão pública. A sessão 
pública será realizada no endereço eletrônico https://licitavinhedo.presconinformatica.com.br, dia 31 de 
janeiro de 2025 a partir das 09:00 horas. O Edital na íntegra poderá ser obtido no sítio acima mencionado.

Leia e assine:
5584-0035
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